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Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Voltar 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2021 

No licitação/dispensa/inexigibilidade" 10 

-Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 
Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Tomada de Preços 

Número edital/processo* 127/2021 

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global para a 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CRIO em diversas ruas do perímetro urbano 
de Coronel Vivida, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800012645100291052449051000 

Preço máximo/Referência de preço - 1.997.550,06 
R$5

Data de Lançamento do Edital 13/10/2021 

Data Abertura 29/10/2021 Data Registro 

NOVA Data Abertura Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microernpresas regionais ou locais? Não 

14/10/2021 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: b2p://www,coronelvivida.zgov.br 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 1/1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 10/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 127/2021 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO 
URBANO DE CORONEL VIVIDA, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL EM 
ANEXO. 

DATA DE ABERTURA: 29/10/2021 às 09h00min. 

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida — Praça Ângelo Mezzomo, s/n° - 
Coronel Vivida — PR. 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 1.997.550,06 (um milhão e novecentos e noventa e sete mil e 
quinhentos e cinquenta reais e seis centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses, da ordem. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-se à 
disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - 
Centro - Caixa Postal n2 013- CEP 85550-000 — Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 
a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br 

Coronel Vivida, 13 de outubro de 2021. 

,V\RCk G-
Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação Certifico que fõi 'ficado me Septd* 

lesta Prefeitura de Coronel ~de n

JaJ
°enodo de 

ro 
FUNC 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 

QUALIFICAÇÃO DOS Sócios: 

• MOISÉS DE GASPERIN, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresário, CPF 518.634.809-00, portador da Cédula de 
Identidade n ° 3.519.935-7, expedida pelo 1.1. do Paraná, residente na Rua 
14 de Dezembro, 4682, Centro, em Chopinzinho- PR, CEP 85.560-000; e 

• MARCELO SILVESTRI, brasileiro, casado sob o Regime comunhão 
Parcial de Bens, Engenheiro Civil, CREA/PR n° 68498/D, CPF n° 
025.056.959-03, portador da Cédula de Identidade n° 7.049.912-6, 
expedida pelo 1.1. do Paraná, residente na Rua Padre Anchieta, 4261, Apto 
301, Edifício Gerânio, Centro, em Chopinzinho- PR, CEP 85.560-000. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome 
Empresarial de "PEDREIRA SANTIAGO LTDA", tendo sua sede em 
Chopinzinho, Estado do Paraná, a Rua 13 de Maio, s/n, Bairro São Miguel, CEP 
85.560-000, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob o n° 41200132401 por despacho em sessão de 
11/09/1979, e Décima Segunda Alteração Contratual, devidamente arquivada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 20120441993 por despacho em 
sessão de 23/01/2012, resolvem de comum acordo modificar o Contrato Social 
primitivo de acordo com as cláusulas e condições seguintes, e, nas omissões, 
pela legislação específica que disciplina esta forma societária. 

l a - Altera-se o objeto social que era: "Construção e Recuperação de Rodovias; 
Extração e Britamento de Pedra; Comércio Atacadista de Pedra Britada; 
Prestação de Serviço de Sinalização Rodoviária; Construção e Manutenção de 
Ruas e Calçadas; Prestação de Serviços de Terraplenagem, Movimentações de 
Terra, Preparação de Terrenos, Aterros; Serviços de Saneamento; Transporte 
Rodoviário de Cargas Secas Municipal, Intermunicipal e Interestadual; Serviços 
de Engenharia; Construção de Edifícios; Fabricação de Concreto e Asfalto 
Usinado; Realização de Pesquisa, Lavra, Estudos Geológicos, Exploração e 
Aproveitamento dos Recursos Minerais no Território Nacional; Aluguel de 
Máquinas e Equipamentos para Construção", por este Instrumento passa a 
ser: "CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS; EXTRAÇÃO E 
BRITAMENTO DE PEDRA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PEDRA BRITADA; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA; CONSTRUÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE RUAS E CALÇADAS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM, MOVIMENTAÇÕES DE TERRA, PREPARAÇÃO DE 
TERRENOS, ATERROS; SERVIÇOS DE SANEAMENTO; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGAS SECAS MUNICIPAL, INTERMUN1C1PAL E 
INTERESTADUAL; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; CONSTRUÇÃO DE 

)
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ 77144.13410001-41 N1RE 41200132401 

EDIFÍCIOS; FABRICAÇÃO DE CONCRETO E ASFALTO USINADO; 
REALIZAÇÃO DE PESQUISA, LAVRA, ESTUDOS GEOLÓGICOS, 
EXPLORAÇÃO E APROVEITAMENTO DOS RECURSOS MINERAIS NO 
TERRITÓRIO NACIONAL; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUÇÃO; EXTRAÇÃO DE MINERAIS PARA FABRICAÇÃO DE 
ADUBOS E FERTILIZANTES; PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES, CORRETIVOS DO 
SOLO E INOCULANTES". 

À vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o que determina 
o art. 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento 
consolidar o Contrato Social tornando assim sem efeito a partir desta data, as 
cláusulas no contrato primitivo e demais alterações que, adequado às 
disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 
passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL - CONSOLIDAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• MOISÉS DE GASPERIN, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresário, CPF 518.634.809-00, portador da Cédula de 
Identidade n°3.519.935-7, expedida pelo 1.1. do Paraná, residente na Rua 14 
de Dezembro, 4682, Centro, em Chopinzinho- PR, CEP 85.560-000; e 

• MARCELO SILVESTRI, brasileiro, casado sob o Regime Comunhão Parcial e 
Bens, Engenheiro Civil, CREA/PR n2 68498/D, CPF n° 025.056.959-03, portador 
da Cédula de Identidade n° 7.049.912-6, expedida pelo 1.1. do Paraná, residente 
na Rua Padre Anchieta, 4261, Apto 301, Edifício Gerânio, Centro, em 
Chopinzinho- PR, CEP 85.560-000. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de "PEDREIRA 
SANTIAGO LTDA". 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede na: Rua 13 de Maio, s/n, Bairro 
São Miguel, Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85.560-000. 

Cláusula Terceira: A sociedade poderá quando servir aos seus interesses, abrir 
ou fechar filiais ou outras dependências, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA - u 
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

Cláusula Quarta: "Construção e Recuperação de Rodovias; Extração e 
Britamento de Pedra; Comércio Atacadista de Pedra Britada; Prestação de 
Serviço de Sinalização Rodoviária; Construção e Manutenção de Ruas e 
Calçadas; Prestação de Serviços de Terraplenagem, Movimentações de Terra, 
Preparação de Terrenos, Aterros; Serviços de Saneamento; Transporte 
Rodoviário de Cargas Secas Municipal, Intermunicipal e Interestadual; Serviços 
de Engenharia; Construção de Edifícios; Fabricação de Concreto e Asfalto 
Usinado; Realização de Pesquisa, Lavra, Estudos Geológicos, Exploração e 
Aproveitamento dos Recursos Minerais no Território Nacional; Aluguel de 
Máquinas e Equipamentos para Construção; Extração de Minerais para 
Fabricação de Adubos e Fertilizantes; Produção e Comercialização de 
Defensivos Agrícolas, Adubos, Fertilizantes, Corretivos do Solo e Inoculantes". 

Cláusula Quinta: O início das atividades ocorreu em 01 de novembro de 1979. 
Seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSA° E TRANSFERENCIA DAS QUOTAS 

Cláusula Sexta: O Capital Social da sociedade já totalmente integralizado no 
valor de R$6.000.000,00 (seis milhões de reais) divididos em 60.000 (sessenta 
mil) quotas de R$100,00 (cem reais) cada, fica assim distribuído entre os sócios: 

Sócio N° de Quotas Valor Perc. 
Moisés de Gasperin 59.400 5.940.000 00 99% 
Mareio Silvestri 600 60.000 1% 
Total 60.000 6.000.000 100% 

Cláusula Sétima: As quotas da sociedade serão indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento do outro sócio, cabendo 
em igualdade de preços e condições, o direito de preferência aos sócios que 

401••• queiram adquiri-las, no caso de algum sócio pretender ceder as que possuem. 

Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

Cláusula Nona: As quotas da sociedade são impenhoráveis, não podendo ser 
liquidadas mediante requerimento de credores dos sócios. 

Cláusula Décima: É vedado aos sócios caucionar ou dar suas quotas em 
garantia, seja a que título for. 



PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 
Cláusula Décima Primeira: Se qualquer dos sócios desejar se retirar da 
sociedade, deverá comunicar sua intenção aos demais por escrito, especificando 
o preço da oferta e as condições de pagamento, e concedendo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias para manifestação. 

Cláusula Décima Segunda: Neste caso, se qualquer sócio desejar retirar-se da 
sociedade, e assegurado o direito personalíssimo e exclusivo de preferência ao 
sócio, que poderá exerce-lo pagando um valor nominal da quota que constar no 
contrato social vigente a época da retirada em 120 (cento e vinte) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, com acréscimos legais da TJLP, não estando 
sujeito, portanto, a igualar ofertas de terceiros. 

Cláusula Décima Terceira: Os sócios poderão deliberar em reunião de sócios, 
excluírem da sociedade, por justa causa, os sócios que estejam pondo em risco 
a continuidade da empresa, devendo ser apurados os respectivos haveres 
através de demonstrações contábeis da sociedade na data do evento. Nesta 
hipótese de exclusão de sócios, será levantado um Balanço Patrimonial na data 
da saída, e com base nestas demonstrações contábeis será apurado o quinhão 
do sócio, que será reembolsado em 120 (cento e vinte) prestações mensais, 
iguais e sucessivas, com acréscimos legais da TJLP. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

Cláusula Décima Quarta: A administração da sociedade será exercida pelo 
sócio MOISÉS DE GASPER1N, que isoladamente representara a sociedade 
ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo constituir procuradores 
para atuar em nome da sociedade. 

§1°: A remuneração dos sócios é mensal, a título de "Pró-labore", que será 
convencionado de comum acordo entre os sócios ou a maioria do Capital Social, 
e cujo montante será levado a débito da conta despesas gerais da sociedade. 

§2: É vedado, no entanto, o uso da Denominação Social em atividades estranhas 
ao interesse social, como avais, penhores e fianças, seja em favor de qualquer 
quotista ou de terceiros, tornando-se nulo o ato em sua decorrência. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

Cláusula Décima Quinta: Ao término de cada exercício social em 31 de 
dezembro, por ocasião do encerramento, serão levantados o inventário e o 
balanço geral, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. Na eventualidade de ser constatado prejuízo, o mesmo será 
contabilizado em conta especial, a débito do Patrimônio Líquido para 
amortização em exercícios futuros. 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 

DO AFFECTIO SOCIETATIS 

Cláusula Décima Sexta: Falecendo qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades normalmente com os sócios remanescentes. A sociedade e 
fundada sobre o princípio do AFFEC TIO SOCIETATIS, que deve estar presente 
obrigatoriamente em relação a todos os sócios, uma vez que é fundamental a 
sobrevivência da sociedade e de seu desiderato. Por essa razão não será 
admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso de eventuais sucessores, seja a que 
título for, sem o expresso consentimento de todos os sócios remanescentes, a 
quem caberá, exclusivamente, a decisão de admitir na sociedade pessoas 
estranhas ao quadro societário. 

§ 1°: Na presença de eventuais sucessores, que não obtiveram consentimento 
de admissão na sociedade, será levantado um Balanço Patrimonial na data 
desse evento, e com base nessas demonstrações, será apurado o quinhão 
respectivo que será reembolsado em 120 (cento e vinte) prestações mensais, 
iguais e sucessivas, com acréscimos legais da TJLP, justificando-se esse prazo 
para não colocar em risco a sobrevivência da sociedade. 

§ 2°: A sociedade não se dissolverá pela morte, incapacidade, retirada de sócio 
quotista, nem por sua exclusão. Também não haverá dissolução da sociedade 
mesmo que remanesça um único sócio, continuando nesta hipótese como sócio 
remanescente pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, como faculta o 
inciso IV do artigo 1.033 da lei 10,406/2002. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula Décima Sétima: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 

Cláusula Décima Oitava: Os sócios declaram que, 51% (cinquenta e um por 
cento) do capital pertencerão sempre a brasileiros; o quadro de pessoal será 
sempre constituído de pelo menos 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros; 

e a administração ou gerência caberá sempre a maioria de brasileiros, 
assegurados a estes poderes predominantes. 

39': -3 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNN 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 

DO FORO 

Cláusula Décima Nona: Fica eleito o foro e Comarca de Chopinzinho, Estado 
do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

Lavrado em três vias de igual teor e forma, assinado pelos sócios, na presença de 
duas testemunhas. 

Chopinzinho PR, 12 de julho de 2021. 

MOISES D ASPERIN MARCELO SILVESTRI 
CPF 518.634.809-00 CPF 025.056.959-03 

"i± 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 
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Eu, KARINA APARECIDA BORGES EVANGELISTA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 065328, expedida 

em 10/05/2013, inscrito no CPF n° 06409516940, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das 

sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

06409516940 065328 KARINA APARECIDA BORGES EVANGELISTA 

Sr /ff

JUCEPAR 
ONOM1, tOMIOttl, 110 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/07/2021 10:17 SOB N° 20214431037. 

PROTOCOLO: 214431037 DE 13/07/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105033446. =3 DA SEDE: 77744134000141. 

/TIRE: 41200132401. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/07/2021. 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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PEDREIRA SAim.AGO LTDA, 
Prestação de Serviços, Dritagern, Transportes, LOCaçãO de Maquines, 

?'erroplanagern, Coscalhamento e Pavirnentaç,fro. 

ANEXO I 

Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
Ref: Tomada de Preços n° 10/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO 
URBANO DE CORONEL VIVIDA, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS. 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o Sr. MOISÉS DE GASPERIN, portador (a) 
da Cédula de Identidade sob n° 3.519.935-7 e CPF sob n° 518.634.809-00, a 
participar do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 
10/2021, instaurado pelo Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa PEDREIRA SANTIAGO 
LTDA, outorga-se ao(à) acima credenciado(a), dentre outros poderes, o de 
acordar, discordar e transigir, bem como para acompanhar e solucionar demais 
ocorrências, além do poder de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

Chopinzinho, 29 de outubro de 2021. 

P DREIRA SANTIAGO LTDA 
Moisés de Gasperin — Rep. Legal 

RG: 3.519.935-7 

e-mail: wdrei rasantiagoltda(0Imaileom 
Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNN: 77.744.134/0001-41 

Rua Treze de Maio, s/n -- prolongamento -- CEP 85.560-000 
Inse.Est. 31200845-92 

Chopinzinho - Paraná 
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema." Nacional de Registro cié Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

PARANÃ¥...... O DO IIITAUO 

Nome Empresarial: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2108661516 

NIFIE (Sede) 
41200132401 

CNPJ 
77.744.134/0001-41 

Data de Ato Constitutivo 
11/09/1979 

Início de Atividade 
01/11/1979 

Endereço Completo 
Rua 13 DE MAIO, N5 S/N, SAO MIGUEL - Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 

— 
Objeto Social 
CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE RODOVIAS EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRA COMERCIO ATACADISTA DE PEDRA BRITADA 
PRESTACAO DE SERVICO DE SINALIZACAO RODOVIARIA CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE RUAS E CALCADAS PRESTACAO DE 
SERVICOS DE TERRAPLENAGEM, MOVIMENTACOES DE TERRA, PREPARACAO DE TERRENOS, ATERROS SERVICOS DE SANEAMENTO 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS SECAS MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL SERVICOS DE ENGENHARIA 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS FABRICACAO DE CONCRETO E ASFALTO USINADO REALIZACAO DE PESQUISA, LAVRA, ESTUDOS 
GEOLOG!COS, EXPLORACAO E APROVEITAMENTO DOS RECURSOS MINERAIS NO TERRITORIO NACIONAL ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO EXTRACAO DE MINERAIS PARA FABRICACAO DE ADUBOS E FETiLIZANTES PRODUCAO E 
COMERCIALIZACAO DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES, CORRETIVOS DO SOLO E INOCULANTES 

Capital Social 
R$ 6.000.000,00 (seis milhões reais) 
Capital lntegralizado 
R$ 6.000.000,00 (seis milhões reais) 

Porte 
Demais 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

— 
Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ Participaçãó no cgf tal Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato I. MOISES DE (.3ASPERIN 518.634.809-00 R$ 5.940.000,00 " Sócio s Indeterminado 

MARCELO SILVESTRI 025.056.959-03 R$ 60.000,00 Sócio N Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
MOISES DE GASPERIN 518.634.809-00 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número .., 

, 
14/07/2021 20214431037 

' 

Ato/eventos .;:- ..... 
002 / 051 - CONSOLIDACAO DE 
CONTRATO/ESTATUTO - , 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
- 

II II UII II
Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/10/2021, às 11:24:34 (horário de Brasília). 

Se i npressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código NCDKJAEG. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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NOME: MOISES DE GASPERIN 

FILIAÇÃO: OSVALDO JOSE DE GASPERP4 

ANNA EL/PRAZIA DE GASPERIN 
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Consulta de Impedidos de Licitar 

CNN: 77744134000141 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

" 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 29/10/2021 09:07:22 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
CNPJ: 77.744.134/0001-41 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta" 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta -7 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

Çy 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei ri° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

r--



29/10/2021 09:08 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 

Consulta de de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 26499438000150 "f/

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 29/10/2021 09:08:11 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ: 26.499.438/0001-50 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta' 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta / 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



00 :a, 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 



PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
Prestação de Serviços, alugou!, Transportes, Locação de Máquinas, 

Terraplanagem, Cascathamento e Pavimentação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR 

TOMADA DE PREÇOS 
N° 10/2021 

DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
CNPJ: 77.744134/0001-41 

e-mail: nedreirasantianoltdaRnmail.com 
Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNPJ: 77.744.134/0001-41 
Rua Treze de Maio, s/n — prolongamento — CEP 85.560-000 

4./ 

Inse.Est. 31200845-92 
Chopinzinho - Paraná 



P, 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

N°016/2021 

Data de emissão: 18/08/2021 Validade: 18/08/202Z 

DADOS GERAIS: 
RAZÃO SOCIAL: PEDREIRA SANTIAGO LTDA -CÓD: 706 

ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, — Bairro: SAO MIGUEL 

CIDADE: CHOPINZINHO — PR CEP: 85560-000 
CNPJ: 77.744.134/0001-41 Inscr. Estadual: 3120084592 Inscr. Municipal: 4545 

Administrador MOISÉS DE GASPERIN • CPF: 518.634.809-00 , 

ENGENHEIRO CIVIL MARCELO SILVESTRI CPF: 025.056.959-03 

RAMO DE ATIVIDADE: 
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS; EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRA; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PEDRA BRITADA; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA; CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE RUAS E CALÇADAS; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
PRESTAÇÃO DE TERRENOS, ATERROS; SERVIÇOS DE SANEAMENTO; TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGAS SECAS MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL; 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; CONSTRUÇÃO DE EDÍFICIOS; FABRICAÇÃO DE CONCRETO E 
ASFALTO USINADO; REALIZAÇÃO DE PESQU1SA,LAVRA, ESTUDOS GEOLÓGICOS, 
EXPLORAÇÃO E APROVEITAMENTO DOS RECURSOS MINERAIS NO TERRITÓRIO 
NACIONAL; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO, EXTRAÇÃO 
DE MINERAIS PARA FABRICAÇÃO DE ADUBOS E FERTILIZANTES, PROUDUÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES, CORETIVOS 
DO SOLO E INOCULANTES. 

DOCUMENTA CÃO: 
Descrição Do Documento Numero do documento Data Emissão Data Validade 
Alvará De Licença 
Certidão De Regularidade Do FGTS (CFRF) 
Certidão Negativa I.N.S.S 
Certidão Negativa Da União 
Certidão Negativa Estadual 
Certidão Negativa Municipal 
Certidão Simplificada — Junta Comercial 
Contrato Social E Alterações Ou Consolidada 
Prova De Inscrição No CNPJ ' 
Último Balanço Patrimonial Da Empresa 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 21/06/1993 e a ualizações e no as da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, e poderá ne ssitar de doc entação 
complementar conforme solicitado no edital. 

- 
CORONEL VIVIDA, 18 de agosto de 2021  C . 

Ines Delmira Poletto. 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• MOISÉS DE GASPERIN, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresário, CPF 518.634.809-00, portador da Cédula de 
Identidade n 03,519935..7  expedida pelo 1.1. do Paraná, residente na Rua 
14 de Dezembro, 4682, Centro, em Chopinzinho- PR, CEP 85.560-000; e 

• MARCELO SILVESTRI, brasileiro, casado sob o Regime comunhão 
Parcial de Bens, Engenheiro Civil, CREA/PR n° 68498/D, CPF n° 
025.056.959-03, portador da Cédula de Identidade n° 7.049.912-6, 
expedida pelo 1.1. do Paraná, residente na Rua Padre Anchieta, 4261, Apto 
301, Edifício Gerânio, Centro, em Chopinzinho- PR, CEP 85.560-000. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome 
Empresarial de "PEDREIRA SANTIAGO LTDA", tendo sua sede em 
Chopinzinho, Estado do Paraná, a Rua 13 de Maio, s/n, Bairro São Miguel, CEP 
85.560-000, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob o n° 41200132401 por despacho em sessão de 
11/09/1979, e Décima Segunda Alteração Contratual, devidamente arquivada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n°20120441993 por despacho em 
sessão de 23/01/2012, resolvem de comum acordo modificar o Contrato Social 
primitivo de acordo com as cláusulas e condições seguintes, e, nas omissões, 
pela legislação específica que disciplina esta forma societária. 

i a - Altera-se o objeto social que era: "Construção e Recuperação de Rodovias; 
Extração e Britamento de Pedra; Comércio Atacadista de Pedra Britada; 
Prestação de Serviço de Sinalização Rodoviária; Construção e Manutenção de 
Ruas e Calçadas; Prestação de Serviços de Terraplenagem, Movimentações de 
Terra, Preparação de Terrenos, Aterros; Serviços de Saneamento; Transporte 
Rodoviário de Cargas Secas Municipal, Intermunicipal e Interestadual; Serviços 
de Engenharia; Construção de Edifícios; Fabricação de Concreto e Asfalto 
Usinado; Realização de Pesquisa, Lavra, Estudos Geológicos, Exploração e 
Aproveitamento dos Recursos Minerais no Território Nacional; Aluguel de 
Máquinas e Equipamentos para Construção", por este Instrumento passa a 
ser: "CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS; EXTRAÇÃO E 
BRITAMENTO DE PEDRA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PEDRA BRITADA; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA; CONSTRUÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE RUAS E CALÇADAS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM, MOVIMENTAÇÕES DE TERRA, PREPARAÇÃO DE 
TERRENOS, ATERROS; SERVIÇOS DE SANEAMENTO; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGAS SECAS MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E 
INTERESTADUAL; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; CONSTRUÇÃO DE 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 

EDIFÍCIOS; FABRICAÇÃO DE CONCRETO E ASFALTO USINADO; 
REALIZAÇÃO DE PESQUISA, LAVRA, ESTUDOS GEOLÓGICOS, 
EXPLORAÇÃO E APROVEITAMENTO DOS RECURSOS MINERAIS NO 
TERRITÓRIO NACIONAL; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUÇÃO; EXTRAÇÃO DE MINERAIS PARA FABRICAÇÃO DE 
ADUBOS E FERTILIZANTES; PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES, CORRETIVOS DO 
SOLO E INOCULANTES". 

À vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o que determina 
o art. 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento 
consolidar o Contrato Social tornando assim sem efeito a partir desta data, as 
cláusulas no contrato primitivo e demais alterações que, adequado às 
disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 
passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL - CONSOLIDAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• MOISÉS DE GASPER1N, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresário, CPF 518.634.809-00, portador da Cédula de 
Identidade n° 3.519.935-7, expedida pelo 1.1. do Paraná, residente na Rua 14 
de Dezembro, 4682, Centro, em Chopinzinho- PR, CEP 85.560-000; e 

• MARCELO SILVESTRI, brasileiro, casado sob o Regime Comunhão Parcial e 
Bens, Engenheiro Civil, CREA/PR n2 68498/D, CPF n° 025.056.959-03, portador 
da Cédula de Identidade n°7.049.912-6, expedida pelo 1.1. do Paraná, residente 
na Rua Padre Anchieta, 4261, Apto 301, Edifício Gerânio, Centro, em 
Chopinzinho- PR, CEP 85.560-000. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de "PEDREIRA 
SANTIAGO LTDA". 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede na: Rua 13 de Maio, sln, Bairro 
São Miguel, Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85.560-000. 

Cláusula Terceira: A sociedade poderá quando servir aos seus interesses, abrir 
ou fechar filiais ou outras dependências, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

Cláusula Quarta: "Construção e Recuperação de Rodovias; Extração e 
Britamento de Pedra; Comércio Atacadista de Pedra Britada; Prestação de 
Serviço de Sinalização Rodoviária; Construção e Manutenção de Ruas e 
Calçadas; Prestação de Serviços de Terraplenagem, Movimentações de Terra, 
Preparação de Terrenos, Aterros; Serviços de Saneamento; Transporte 
Rodoviário de Cargas Secas Municipal, Intermunicipal e Interestadual; Serviços 
de Engenharia; Construção de Edifícios; Fabricação de Concreto e Asfalto 
Usinado; Realização de Pesquisa, Lavra, Estudos Geológicos, Exploração e 
Aproveitamento dos Recursos Minerais no Território Nacional; Aluguel de 
Máquinas e Equipamentos para Construção; Extração de Minerais para 
Fabricação de Adubos e Fertilizantes; Produção e Comercialização de 
Defensivos Agrícolas, Adubos, Fertilizantes, Corretivos do Solo e Inoculantes". 

Cláusula Quinta: O início das atividades ocorreu em 01 de novembro de 1979. 
Seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSA° E TRANSFERENCIA DAS QUOTAS 

Cláusula Sexta: O Capital Social da sociedade já totalmente integralizado no 
valor de R$6.000.000,00 (seis milhões de reais) divididos em 60,000 (sessenta 
mil) quotas de R$100,00 (cem reais) cada, fica assim distribuído entre os sócios: 

Sócio N° de Quotas Valor Perc. 
Moisés de Gasperin 59.400 5.940.000,00 99% 
Marcelo Silvestri 600 60.000 1% 
Total 60.000 6.000.000 100% 

Cláusula Sétima: As quotas da sociedade serão indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento do outro sócio, cabendo 
em igualdade de preços e condições, o direito de preferência aos sócios que 
queiram adquiri-las, no caso de algum sócio pretender ceder as que possuem. 

Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

Cláusula Nona: As quotas da sociedade são impenhoráveis, não podendo ser 
liquidadas mediante requerimento de credores dos sócios. 

Cláusula Décima: É vedado aos sócios caucionar ou dar suas quotas em 
garantia, seja a que título for. 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 
Cláusula Décima Primeira: Se qualquer dos sócios desejar se retirar da 
sociedade, deverá comunicar sua intenção aos demais por escrito, especificando 
o preço da oferta e as condições de pagamento, e concedendo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias para manifestação. 

Cláusula Décima Segunda: Neste caso, se qualquer sócio desejar retirar-se da 
sociedade, e assegurado o direito personalíssimo e exclusivo de preferência ao 
sócio, que poderá exerce-lo pagando um valor nominal da quota que constar no 
contrato social vigente a época da retirada em 120 (cento e vinte) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, com acréscimos legais da TJLP, não estando 
sujeito, portanto, a igualar ofertas de terceiros. 

Cláusula Décima Terceira: Os sócios poderão deliberar em reunião de sócios, 
excluírem da sociedade, por justa causa, os sócios que estejam pondo em risco 
a continuidade da empresa, devendo ser apurados os respectivos haveres 
através de demonstrações contábeis da sociedade na data do evento. Nesta 
hipótese de exclusão de sócios, será levantado um Balanço Patrimonial na data 
da saída, e com base nestas demonstrações contábeis será apurado o quinhão 
do sócio, que será reembolsado em 120 (cento e vinte) prestações mensais, 
iguais e sucessivas, com acréscimos legais da TJLP. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

Cláusula Décima Quarta: A administração da sociedade será exercida pelo 
sócio MOISÉS DE GASPERIN, que isoladamente representara a sociedade 
ativa, passiva, judicial e extrajudicial mente, podendo constituir procuradores 
para atuar em nome da sociedade. 

§1°: A remuneração dos sócios é mensal, a título de "Pró-labore", que será 
convencionado de comum acordo entre os sócios ou a maioria do Capital Social, 
e cujo montante será levado a débito da conta despesas gerais da sociedade. 

§2: É vedado, no entanto, o uso da Denominação Social em atividades estranhas 
ao interesse social, como avais, penhores e fianças, seja em favor de qualquer 
quotista ou de terceiros, tornando-se nulo o ato em sua decorrência. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

Clausula Décima Quinta: Ao término de cada exercício social em 31 de 
dezembro, por ocasião do encerramento, serão levantados o inventário e o 
balanço geral, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. Na eventualidade de ser constatado prejuízo, o mesmo será 
contabilizado em conta especial, a débito do Patrimônio Líquido para 
amortização em exercícios futuros. 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA O 
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 

DO AFFECTIO SOCIETATIS 

Cláusula Décima Sexta: Falecendo qualquer sócio, a sociedade continuara 
suas atividades normalmente com os sócios remanescentes. A sociedade e 
fundada sobre o princípio do AFFECTIO SOCIETATIS, que deve estar presente 
obrigatoriamente em relação a todos os sócios, uma vez que é fundamental a 
sobrevivência da sociedade e de seu desiderato. Por essa razão não será 
admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso de eventuais sucessores, seja a que 
título for, sem o expresso consentimento de todos os sócios remanescentes, a 
quem caberá, exclusivamente, a decisão de admitir na sociedade pessoas 
estranhas ao quadro societário. 

§ 1°: Na presença de eventuais sucessores, que não obtiveram consentimento 
de admissão na sociedade, será levantado um Balanço Patrimonial na data 
desse evento, e com base nessas demonstrações, será apurado o quinhão 
respectivo que será reembolsado em 120 (cento e vinte) prestações mensais, 
iguais e sucessivas, com acréscimos legais da TJLP, justificando-se esse prazo 
para não colocar em risco a sobrevivência da sociedade. 

§ 2°: A sociedade não se dissolverá pela morte, incapacidade, retirada de sócio 
quotista, nem por sua exclusão. Também não haverá dissolução da sociedade 
mesmo que remanesça um único sócio, continuando nesta hipótese como sócio 
remanescente pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, como faculta o 
inciso IV do artigo 1.033 da lei 10,406/2002. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula Décima Sétima: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 

Cláusula Décima Oitava: Os sócios declaram que, 51% (cinquenta e um por 
cento) do capital pertencerão sempre a brasileiros; o quadro de pessoal será 
sempre constituído de pelo menos 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros; 

e a administração ou gerência caberá sempre a maioria de brasileiros, 
assegurados a estes poderes predominantes. 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA I) - 
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 

OVJ DO FORO 

Cláusula Décima Nona: Fica eleito o foro e Comarca de Chopinzinho, Estado 
do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

Lavrado em três vias de igual teor e forma, assinado pelos sócios, na presença de 
duas testemunhas. 

MOIS D ASPERIN 

Chopinzinho PR, 12 de julho de 2021. 

MARCELO SILVESTRI 
CPF 518.634.809-00 CPF 025.056.959-03 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 
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Eu, KARINA APARECIDA BORGES EVANGELISTA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 065328, expedida 

em 10/05/2013, inscrito no CPF n° 06409516940, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das 

sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

06409516940 065328 KARINA APARECIDA BORGES EVANGELISTA 

Ç/Frir 

JUCEPAR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/07/2021 10:17 SOB N° 20214431037. 

PROTOCOLO: 214431037 DE 13/07/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÁO: 12105033446. CNPJ DA SEDE: 77744134000141. 

NIRE: 41200132401. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/07/2021. 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

uNno.emproeafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



15/10/2021 08:23 

- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

........ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

77.744.134/0001-41 ' 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

op A3Ti  Ai  oo i Ei  gAr9RTURA 

NOME EMPRESARIAL 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ri 
PEDREIRA SANTIAGO 

PORTE

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 
08.91-6-00 - Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizantes e outros produtos químicos 
09.90-4-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos 
20.13-4-01 - Fabricação de adubos e fertilizantes organo-minerais 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
41.20-4-00 - Construção de editicios 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-02 -Atividades de estudos geológicos 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R 13 DE MAIO 
NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

BARRACAO 

L5EP

3 .560-000 
BAJRRO/DISTRITO 

SAO MIGUEL 
MUNICÍPIO 
CHOPINZINHO 

UF 
PR 

I ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 2421-002 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASIRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Noç/mativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/10/2021 às 08:21:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

• , • 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
CNPJ: 77.744.134/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:24:35 dopila 15/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/04/2022/ 
Código de controle da certidão: 150E.8BA7.CDA7.A52D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024754901-28 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.744.134/0001-41 
Nome: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/12/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.prjov,br 

Pagina 1 de 1 
Em4ido via Internet Pública (16/08/2021 16:21:17) 
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SINTEGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do Paraná 

IDENTIFICAÇÃO 
Data/Hora Host 

Cadastro atualizado até fall CELEPAR 
a data da consulta IV 15/10/2021 - 08:43:52 

CNPJ: 77.744.134/0001-41 Inscrição 
Estadual: 

31200845-92 

Nome Empresarial: 1PEDREIRA-§ANTIAGO LTDA 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA TREZE DE MAIO 

Número: SN Complementon BARRACAO 

¡Bairro: SÃO MIGUEL 

Município: ILC_HOPINZINHO UF: PR 

CEP: 85.560-000 Telefone: (46)3242-1002 

E-mail:  NÃO CADASTRADO 

NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica Principal: 
0810099 - EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS 
E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E 
BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s): 

4689301 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DA EXTRACAO MINERAL, EXCETO 
COMBUSTIVEIS 
4211101 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS 
4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4930202 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 
4684299 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS 
PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Início das Atividades: 04/1989 

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 04/1989 

Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 04/1989 

Regime Tributário: REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1 

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações dique aqui 

OBSERVAÇÃO: Os dados adma são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem 
corno certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Consultar novo contribuinte do Paraná 
Acessar cadastro de outros Estados 

www.sintegra.fazenda.pr.gov.brisintegra/ 1/1 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-malk prefeitura2chopinzinho.pr.gov.br 
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procópio Kuipel, 3811 
85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número Cad..: 4545 
Nome  PEDREIRA SANTIAGO L A 
CPF/CNPJ  77 744 134/0001-41 RG/Inscr 
Endereço  RUA 13 DE MAIO Número 
Bairro  SA0 MIGUEL 
Cidade  CHOPINZINHO 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

o 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 
SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N° 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

40111‘jm itida em 15/10/2921 
álida até 60 diasfapós a data de emissão desta. 
Ano/Número da certidão • 2021/7553 
Código de autenticidade da certidão: 972381696972381 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 15 de Outubro de 2021. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 77.744.134/0001-41 

Razão Social: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Endereço: RUA 13 DE MAIO S/N BARRACAO / SA0 MIGUEL / CHOPINZINHO / PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade:13/10/2021 a 11/11/2021 

Certificação Número: 2021101300490296158315 

Informação obtida em 15/10/2021 08:28:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrtipages/impressaojsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA/DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PEDREIRA SANTIAGO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 77.744.134/0001-41 

Certidão n°: 27694898/2021 

Expedição: 08/09/2021 às 09:57:25 

Validade: 06/03/2022/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PEDREIRA SANTIAGO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 77.744.134/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 120662/2021 Validade: 30/03/2022 

Razão Social: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
CNP): 77744134000141 
Num. Registro: 38533 Registrada desde : 12/09/2001 
Capital Social: R$ 6.000.000,00 
Endereço: RUA 13 DE MAIO, S/N PROLONGAMENTO SÃO MIGUEL 
Município/Estado: CHOPINZINHO-PR CEP: 85560000 
Objetivo Social: 
Construção e recuperação de rodovias; Extração e britamento de pedra; Comércio 
Atacadista de pedra britada; Prestação de serviço de sinalização rodoviária; Construção e 
manutenção de ruas e calçadas; Prestação de serviços de terraplenagem, movimentações 
de terra, preparação de terrenos, aterros; Serviços de saneamentos; Transporte rodoviário 
de cargas secas municipal, intermunicipal e interestadual; Serviços de engenharia; 
Construção de edifícios; Fabricação de concreto e asfalto usinado; Realização de pesquisa, 
lavra, estudos geológicos, exploração e aproveitamento dos recursos minerais no território 
nacional; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades restrito às atribuições dos profissionais 
responsáveis técnicos. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNP): 77744134000141 
1 - EVERTON CARLOS SALOMÃO 
Carteira: PR-146031/D Data de Expedição: 20/04/2015 
Desde: 28/07/2021 Carga Horária: 16:0 H/M 
Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular 
Decisão Plenária Confea PL-2.087/2004 (Lei 10.267/2001) 
Observações: "Decisão CEACG/RJ no 94/2018: por conceder aos egressos do Curso de 
Especialização em Geoprocessamento e Georreferenciamento, ministrado pela 
Universidade Cândido Mendes - UCAM, as atividades e competências dos itens "a", "b", "c", 
"d", "e" e "f" da referida Decisão Plenária no 2087/2004, do Confea, conforme disposto nos 
artigos 40, 50 e 60 da Resolução 1.073/2016, do Confea. Atribuição concedida pelo Crea-

Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 50 do CONFEA 

Anotações: 
Concluiu o curso de Pós-graduação "Lato Sensu" - Auditoria, Perícia e Gestão Ambiental, 
área de conhecimento: Ciências Exatas e da Terra, em 24 de outubro de 2006, com carga 
horária de 360 horas, na Faculdade Assis Gurgacz - FAG. 
Concluiu o curso de Mestrado do Programa de Pós-graduação em Agroecossistemas, área 
de concentração: Agroecossistemas, em 31 de julho de 2017, na Universidade Tecnológica 
Federal do Paraná-UTFPR. 

2 - MARCELO SILVESTRI 
Carteira: PR-68498/D Data de Expedição: 13/09/2002 
Desde: 29/09/2005 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70 do CONFEA 

ett, 
• :f '13 sw. 

3 - MAXIMILIAN FORLIN 

https://creaweb.crea-vorg.briconsultas/certidaojuridica.asp?SESSA0.9709cd58af1 a45a1b755c2251a81fe1 d&CODREGTO=48981382EPT0=5... 1/2 



01/10/2021 08:59 CREA 

Carteira: PR-23449/D Data de Expedição 23/08/1991 
Desde: 08/01/2021 Carga Horária: 4:0 H/S 
Título: GEOLOGO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 110 do CONFEA 

Título: GEOLOGO Situação: Regular 
Decisão Normativa Confea DN-71/2001-Desmonte com Explosivos 
Observações: Possui atribuição para executar atividadesde projeto e execução de 
desmonte de rochas com uso de explosivos, restritas ao âmbito de sua 
competênciaprofissional, de acordo com o estabelecido pela Decisão Normativa 71, de 14 
de dezembro de 2001, do Confea", conforme Decisão 879/2020. 

Para fins de: CADASTRO 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 294927/2021, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 01/10/2021 08:59:37 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

O .r.z1 4 n 
ti U .,•;)! 4 

https://creaweb.crea-pnorg.briconsultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=9709cd58afl a45a1b755c2251a81 fel d&CODREGTO=4898138,DEPT0=5... 2/2 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
Prestação de Setviços, atitagem, Transportes, Locação de Maquines, 

Terropianagern, Cascalhar:lento e ~á -nem:ação, 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À 
Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
Ref: Tomada de Preços n° 10/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO 
URBANO DE CORONEL VIVIDA, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS. 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a resolução n° 
218 de 29/06/73 e n° 317 de 31/10/86, do CONFEA — Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela 
obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

N° NOME ESPECIALIDADE CREA N DATA
ASSINATURA 

REGISTRO 

01 
Marcelo 
Silvestrí 

Eng, Civil 68.498/D 13/09/2002. 

Declaramos outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso 
quadro técnico de profissionais. 

Chopinzinho, 29 de outubro de 2021. 

Atenciosamente, 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
Moisés de Gasperin — Rep. Legal 

RG: 3.519.935-7 

e-mail: pedreirasantinottda(d2maileom 

Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNN: 77.744.134/0001-41 

Rua Treze de Maio, siri -- prolongamento CEP 85.560-000 
Inse.Est. 31200845-92 

Chopinzinho - Paraná 



01/10/2021 14:35 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 120951/2021 Validade: 31/10/2021 

Nome Civil: MARCELO SILVESTRI 
Carteira - CREA-PR No :PR-68498/D 
Registro Nacional : 1703011546 
Registrado(a) desde : 13/09/2002 

Filiação : IZONIR CARLOS SILVESTRI 
SANTINA DE MATTOS SILVESTRI 

Data de Nascimento : 11/12/1979 
Carteira de Identidade : 70499126 
Naturalidade : SAO .30AO/PR 

CPF : 02505695903 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU-SC 
Data da Colação de Grau : 17/08/2002 Diplomação : 17/08/2002 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29/06/1973 do CONFEA. 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: CADASTRO 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 295573/2021. 

Emitida via Internet em 01/10/2021 14:34:55 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=b87fc721aa7e401b84ea3f71656b7c17&CODREGTO=489813&rtqtcertidao=0&FI... 1/1 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PRI 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Certidão de Acervo 
Técnico com 

Atestado 

4760/2019 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MARCELO SILVESTRI referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: MARCELO SILVESTRI 

Registro: PR-684981D 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1703011546 

Número da ART: 20175491900 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 12/12/2017 Baixada em: 26/08/2019 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA CNPJ: 76.995.455/0001-56 

Rua: PRAÇA ANGELO MEZZOMO N°: S/N 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CORONEL VIVIDA UF: PR CEP: 85550-000 

Contrato: 135/2017 celebrado em 11/12/2017 

Valor do contrato: R$ 3.071.208,59 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 34.160,41 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: DIVERSAS RUAS MUNICIPAIS N°: S/N 

Complemento: QD: N/A LT: N/ABairro: CENTRO 

Cidade: CORONEL VIVIDA UF: PR 

Data de início: 11/12/2017 Conclusão efetiva: 31/01/2019 Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 

CEP: 85550-000 

CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: EMPREITADA, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO, 
Área de Competência: OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS, Tipo de Obra/Serviço: ARRUAMENTO, Serviço 
Contratado: EXECUÇÃO,EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO,OUTROS 

Observações: 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (RECAPE EM CBUQ SOBRE PEDRAS IRREGULARES) EM 
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, CONFORME ESTABELECIDO NO CONTRATO 135/2017; 
OS PRINCIPAIS SERVIÇOS SÃO: 
- LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA; 
- PINTURA DE LIGAÇÃO; 
- REPERFILAGEM E CAPA DE ROLAMENTO EM CBUQ; 
- REALINHAMENTO E ASSENTAMENTO DE MEIOS FIOS EM CONCRETO; 
- EXECUÇÃO DE CALÇADAS EM PAVER; 
- SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO VERTICAL E HORIZONTAL. 

Observações da certidão: 
O CREA-PR certifica os dados que constam na ART; 

Não consta no atestado o RNP do Responsável Técnico; 

Não consta no atestado o RNP e o CPF do profissional que assina o atestado; 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 3 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 4760/2019 
09/04/2020 13:56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br 

CREA-PR 
C.Iffleld,  IøDM di Endukludts 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 
comprova o registro do atestado no Crea. 

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico com 

Atestado 

4760/2019 
Atividade concluída 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de ART. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 313975/2019. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br 

CREA-PR 
Coneelho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Varania 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

o 
> 

-oc 

DECLARAÇÃO 
Cl. 

A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, inscrita no CNPJ sob número 76.995.455/0001-56, localizada 

junto a Praça Ângelo Mezzomo, n° 001, Centro, Coronel Vivida, Paraná, neste ato representada pelo Engenheireg.% 
p, 2-

Civil Elididas Luiz Weiss (CREA PR 18.913/D), responsável pela Fiscalização das obras, abaixo assinado, ver . 

ATESTAR a quem interessar possa, a pedido de parte interessada, que a empresa PEDREIRA SANTIAGO LTDA8-
/ ‘.2 

inscrita no CNPJ n° 77.744.134/0001-41, com sede na Rua Treze de Maio, S/N, Bairro São Miguel, Chopinzinhc
• O 

Paraná, juntamente com seu Responsável Técnico o Engenheiro Civil MARCELO SILVESTRVCREA PF<0,5) (° 

68.498/D foram os responsável, pela EXECUÇÃO, POR EMPREITADA GLOBAL, DA OBRA DE PÚBLICA DéD ,:;;;▪ (10),

PAVIMENTACÃO ASFÁLTICA E CALÇADAS COM ÁREA TOTAL DE RECAPE ASFÁLTICO DE 34.160,41 M2 C,1 

E ÁREA TOTAL DE CALCADAS DE 7.7610,39 M2, EM DIVERSAS RUAS DO PERMETRO URBANO DO 111, 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA (RELA CÃO DAS RUAS A SEGUIR). OS SERVIÇOS E SUA. 5.' (“

; RESPECTIVAS QUANTIDADES SÃO APRESENTADAS NA PLANILHA DA MEDICÀO FINAL EM ANEXO. 

ART DE EXECUÇÃO: 20175491900 

Data de início da obra: 11/12/2017 

Data de conclusão da obra: 31/01/2019 

Dimensão da obra: área de 34.160,41 m2

1 1 Endereço da obra: Diversas ruas do Perímetro Urbano do município, conforme relação 

seguir: 

• Rua Leopoldo Schiavini (entre Rua Armindo Bernardo Pick e Rua Armindo Jos á 
(,) 

Gregolin); 

• Rua Luiz Ruffato (entre Rua Fioreto Marcolina e Rua Francisco Beltrão); CD 

SI; 

• Rua dos Caminhões (entre Prolongamento da Rua Fioreto Marcolina e Rua FranciscD 2). 
(O.

Beltrão); 

• Rua Duque de Caxias (entre Rua Hermes Alcides Lunardi até o final do calçamento dl 

mesma Rua); Rua); 

• Rua 15 de Novembro (entre Rua Henrique Zanella e Rua Zefferino Poletto); 

• Rua Valdomíro Castro (entre Rua Jacó Fleck e Av. Generoso Marques); 

• Rua Dona Rosa Stédile (entre Rua Santa Catarina e Rua Tupi); 

• Rua das Azaleias (entre Rua Candido Inácio de Lima e Rua dos Canários); 

• Rua Duque de Caxias (entre Rua Luiz Bassan Mezzomo e Rua Doutor Ubaldino d 

Amaral); 

• Rua Antonio Inácio Rokemback (entre Rua Celeste Foppa efRua Santa Catarina), 

MUNICÍPIO  DE j 



• Rua Waidemar Antonio Fischer (entre Rua Clevelândia e Rua Antonio 

Rokemback); 

• Rua José Henrique de Freitas (entre Rua 15 de Novembro e Rua Luiz Costella); 

• Rua Luiz Costella (entre Rua Ângelo Colpani e Rua José Henrique de Freitas); 

• Rua Ângelo Colpani (entre Rua 15 de Novembro e Rua Clevelándia); 

• Rua Fioravante Panato (entre Av. Generoso Marques e Rua Candido Inácio de Lima); 

• Rua Giusepe Guarnieri (entre Rua Antonio Schiavini e Rua Primo Zeni); 

ENGENHEIRO RESP. PELA EXECUÇÃO DA OBRA: MARCELO SILVESTRI, ENG. CIVIL 

CREA PR 68.498/D 

Como expressão da verdade, firmamos o presente. 

Coronel Vivida - PR, 26 de agosto de 2019 

EITURA UNICIPAL CORONEL VIVIDA 
CNPJ 76.995.4 /0001-56 

s Luiz Weiss Engen iro Civil CREA PR 18.913/D 
Fiscalizaç o Municipal 

TABELIONATO KESSLER Rua Brigadeiro Rocha toures. 233 -Centro 
Coronel Vivida -PR - FonelFax: (46) 3232.1292 V.. I 

Selo Digitai n" I 2QRn.RIIms.2edCL, Contro e: 
http://funarpen.com.br 
Reconheço por Verdadeira a fir te E rs LIDES 
635388* Coronel VMda-Paraná, • osto 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNN 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 

QUALIFICAÇÃO DOS Sócios: 

• MOISÉS DE GASPERIN, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresário, CPF 518.634.809-00, portador da Cédula de 
Identidade n ° 3.519.935-7, expedida pelo 1.1. do Paraná, residente na Rua 
14 de Dezembro, 4682, Centro, em Chopinzinho- PR, CEP 85.560-000; e 

▪ MARCELO SILVESTRI, brasileiro, casado sob o Regime comunhão 
Parcial de Bens, Engenheiro Civil, CREA/PR n° 68498/D, CPF n° 
025.056.959-03, portador da Cédula de Identidade n° 7.049.912-6, 
expedida pelo 1.1. do Paraná, residente na Rua Padre Anchieta, 4261, Apto 
301, Edifício Gerânio, Centro, em Chopinzinho- PR, CEP 85.560-000. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome 
Empresarial de "PEDREIRA SANTIAGO LTDA", tendo sua sede em 
Chopinzinho, Estado do Paraná, a Rua 13 de Maio, s/n, Bairro São Miguel, CEP 
85.560-000, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob o n° 41200132401 por despacho em sessão de 
11/09/1979, e Décima Segunda Alteração Contratual, devidamente arquivada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 20120441993 por despacho em 
sessão de 23/01/2012, resolvem de comum acordo modificar o Contrato Social 
primitivo de acordo com as cláusulas e condições seguintes, e, nas omissões, 
pela legislação específica que disciplina esta forma societária. 

13 - Altera-se o objeto social que era: "Construção e Recuperação de Rodovias; 
Extração e Britamento de Pedra; Comércio Atacadista de Pedra Britada; 
Prestação de Serviço de Sinalização Rodoviária; Construção e Manutenção de 
Ruas e Calçadas; Prestação de Serviços de Terraplenagem, Movimentações de 
Terra, Preparação de Terrenos, Aterros; Serviços de Saneamento; Transporte 
Rodoviário de Cargas Secas Municipal, Intermunicipal e Interestadual; Serviços 
de Engenharia; Construção de Edifícios; Fabricação de Concreto e Asfalto 
Usinado; Realização de Pesquisa, Lavra, Estudos Geológicos, Exploração e 
Aproveitamento dos Recursos Minerais no Território Nacional; Aluguel de 
Máquinas e Equipamentos para Construção", por este Instrumento passa a 
ser: "CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS; EXTRAÇÃO E 
BRITAMENTO DE PEDRA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PEDRA BRITADA; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA; CONSTRUÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE RUAS E CALÇADAS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGENA, MOVIMENTAÇÕES DE TERRA, PREPARAÇÃO DE 
TERRENOS, ATERROS; SERVIÇOS DE SANEAMENTO; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGAS SECAS MUNICIPAL, 1NTERMUNICIPAL E 
INTERESTADUAL; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; CONSTRUÇÃO DE 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇW 
CNPJ 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 

EDIFÍCIOS; FABRICAÇÃO DE CONCRETO E ASFALTO USINADO; 
REALIZAÇÃO DE PESQUISA, LAVRA, ESTUDOS GEOLÓGICOS, 
EXPLORAÇÃO E APROVEITAMENTO DOS RECURSOS MINERAIS NO 
TERRITÓRIO NACIONAL; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUÇÃO; EXTRAÇÃO DE MINERAIS PARA FABRICAÇÃO DE 
ADUBOS E FERTILIZANTES; PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES, CORRETIVOS DO 
SOLO E INOCULANTES". 

À vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o que determina 
o art. 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento 
consolidar o Contrato Social tornando assim sem efeito a partir desta data, as 
cláusulas no contrato primitivo e demais alterações que, adequado às 
disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 
passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL - CONSOLIDAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• MOISÉS DE GASPERIN, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresário, CPF 518.634.809-00, portador da Cédula de 
Identidade n°3.519.935-7, expedida pelo 1.1. do Paraná, residente na Rua 14 
de Dezembro, 4682, Centro, em Chopinzinho- PR, CEP 85.560-000; e 

• MARCELO SILVESTRI, brasileiro, casado sob o Regime Comunhão Parcial e 
Bens, Engenheiro Civil, CREA/PR n2 68498/D, CPF n° 025.056.959-03, portador 
da Cédula de Identidade n° 7.049.912-6, expedida pelo 1.1. do Paraná, residente 
na Rua Padre Anchieta, 4261, Apto 301, Edifício Gerânio, Centro, em 
Chopinzinho- PR, CEP 85.560-000. 

.014k DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de "PEDREIRA 
SANTIAGO LTDA". 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede na: Rua 13 de Maio, siri, Bairro 
São Miguel, Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85.560-000. 

Cláusula Terceira: A sociedade poderá quando servir aos seus interesses, abrir 
ou fechar filiais ou outras dependências, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 



PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

Cláusula Quarta: "Construção e Recuperação de Rodovias; Extração e 
Britamento de Pedra; Comércio Atacadista de Pedra Britada; Prestação de 
Serviço de Sinalização Rodoviária; Construção e Manutenção de Ruas e 
Calçadas; Prestação de Serviços de Terraplenagem, Movimentações de Terra, 
Preparação de Terrenos, Aterros; Serviços de Saneamento; Transporte 
Rodoviário de Cargas Secas Municipal, Intermunicipal e Interestadual; Serviços 
de Engenharia; Construção de Edifícios; Fabricação de Concreto e Asfalto 
Usinado; Realização de Pesquisa, Lavra, Estudos Geológicos, Exploração e 
Aproveitamento dos Recursos Minerais no Território Nacional; Aluguel de 
Máquinas e Equipamentos para Construção; Extração de Minerais para 
Fabricação de Adubos e Fertilizantes; Produção e Comercialização de 
Defensivos Agrícolas, Adubos, Fertilizantes, Corretivos do Solo e Inoculantes". 

Cláusula Quinta: O início das atividades ocorreu em 01 de novembro de 1979. 
Seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSA° E TRANSFERENCIA DAS QUOTAS 

Cláusula Sexta: O Capital Social da sociedade já totalmente integralizado no 
valor de R$6.000.000,00 (seis milhões de reais) divididos em 60.000 (sessenta 
mil) quotas de R$100,00 (cem reais) cada, fica assim distribuído entre os sócios: 
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Sócio N de Quotas Valor Perc. 
Moisés de Gaspenn 59.400 5.940.000 00 99% 
Marcelo Silvestri 600 60.000 1% 
Total 60.000 6.000.000 100% 

Cláusula Sétima: As quotas da sociedade serão indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento do outro sócio, cabendo 
em igualdade de preços e condições, o direito de preferência aos sócios que 
queiram adquiri-Ias, no caso de algum sócio pretender ceder as que possuem. 

Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraiização do capital 
social. 

Cláusula Nona: As quotas da sociedade são impenhoráveis, não podendo ser 
liquidadas mediante requerimento de credores dos sócios. 

Cláusula Décima: É vedado aos sócios caucionar ou dar suas quotas em 
garantia, seja a que titulo for. 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA (M903 
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 
Cláusula Décima Primeira: Se qualquer dos sócios desejar se retirar da 
sociedade, deverá comunicar sua intenção aos demais por escrito, especificando 
o preço da oferta e as condições de pagamento, e concedendo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias para manifestação. 

Cláusula Décima Segunda: Neste caso, se qualquer sócio desejar retirar-se da 
sociedade, e assegurado o direito personalíssimo e exclusivo de preferência ao 
sócio, que poderá exerce-lo pagando um valor nominal da quota que constar no 
contrato social vigente a época da retirada em 120 (cento e vinte) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, com acréscimos legais da TJLP, não estando 
sujeito, portanto, a igualar ofertas de terceiros. 

Cláusula Décima Terceira: Os sócios poderão deliberar em reunião de sócios, 
excluírem da sociedade, por justa causa, os sócios que estejam pondo em risco 
a continuidade da empresa, devendo ser apurados os respectivos haveres 
através de demonstrações contábeis da sociedade na data do evento. Nesta 
hipótese de exclusão de sócios, será levantado um Balanço Patrimonial na data 
da saída, e com base nestas demonstrações contábeis será apurado o quinhão 
do sócio, que será reembolsado em 120 (cento e vinte) prestações mensais, 
iguais e sucessivas, com acréscimos legais da TJLP. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

Cláusula Décima Quarta: A administração da sociedade será exercida pelo 
sócio MOISÉS DE GASPERIN, que isoladarnente representara a sociedade 
ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo constituir procuradores 
para atuar em nome da sociedade. 

§10: A remuneração dos sócios é mensal, a título de "Pró-labore", que será 
convencionado de comum acordo entre os sócios ou a maioria do Capital Social, 
e cujo montante será levado a débito da conta despesas gerais da sociedade. 

§2: É vedado, no entanto, o uso da Denominação Social em atividades estranhas 
ao interesse social, como avais, penhores e fianças, seja em favor de qualquer 
quotista ou de terceiros, tornando-se nulo o ato em sua decorrência. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

Cláusula Décima Quinta: Ao término de cada exercício social em 31 de 
dezembro, por ocasião do encerramento, serão levantados o inventário e o 
balanço geral, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. Na eventualidade de ser constatado prejuízo, o mesmo será 
contabilizado em conta especial, a débito do Patrimônio Líquido para 
amortização em exercícios futuros. 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNN 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 

DO AFFECTIO SOCIETATIS 

Cláusula Décima Sexta: Falecendo qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades normalmente com os sócios remanescentes. A sociedade e 
fundada sobre o principio do AFFECTIO SOCIETATIS, que deve estar presente 
obrigatoriamente em relação a todos os sócios, uma vez que é fundamental a 
sobrevivência da sociedade e de seu desiderato. Por essa razão não será 
admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso de eventuais sucessores, seja a que 
titulo for, sem o expresso consentimento de todos os sócios remanescentes, a 
quem caberá, exclusivamente, a decisão de admitir na sociedade pessoas 
estranhas ao quadro societário. 

§ 1°: Na presença de eventuais sucessores, que não obtiveram consentimento 
de admissão na sociedade, será levantado um Balanço Patrimonial na data 
desse evento, e com base nessas demonstrações, será apurado o quinhão 
respectivo que será reembolsado em 120 (cento e vinte) prestações mensais, 
iguais e sucessivas, com acréscimos legais da TJLP, justificando-se esse prazo 
para não colocar em risco a sobrevivência da sociedade. 

§ 2°: A sociedade não se dissolverá pela morte, incapacidade, retirada de sócio 
quotista, nem por sua exclusão. Também não haverá dissolução da sociedade 
mesmo que remanesça um único sócio, continuando nesta hipótese como sócio 
remanescente pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, como faculta o 
inciso IV do artigo 1.033 da lei 10,406/2002. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula Décima Sétima: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 

Cláusula Décima Oitava: Os sócios declaram que, 51% (cinquenta e um por 
cento) do capital pertencerão sempre a brasileiros; o quadro de pessoal será 
sempre constituído de pelo menos 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros; 

e a administração ou gerência caberá sempre a maioria de brasileiros, 
assegurados a estes poderes predominantes. 

092204 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 

DO FORO 

Cláusula Décima Nona: Fica eleito o foro e Comarca de Chopinzinho, Estado 
do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

Lavrado em três vias de igual teor e forma, assinado pelos sócios, na presença de 
duas testemunhas. 

Chopinzinho PR, 12 de julho de 2021. 

M IS D ASPERIN MARCELO SILVESTRI 
CPF 518.634.809-00 CPF 025.056.959-03 

u 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
Prestação do Serviços, Dritagem, Transportes, Locação de Máquinas, 

Terraplanagem, C.:ascathamento e Pavimentação. 

ANEXO III 
À 
Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
Ref: Tomada de Preços n° 10/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO 

URBANO DE CORONEL VIVIDA, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS. 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA/

A empresa PEDREIRA SANTIAGO LTDA, DECLARA para fins de 
cumprimento do disposto no EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 10/2021, sob 
as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das diversas ruas do 
perímetro urbano onde será executada a PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, 
conforme planilhas, projetos e memorial em anexo, das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 
contratante, responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância da 
execução do objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações 
técnicas, quantitativos, detalhes, encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste 
Edital, tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de 
todas as informações relativas à sua execução. 

Chopinzinho, 29 de outubro de 2021. 

PE IRA SANTIAGO LTDA 
Moisé Gasperin — Rep. Legal 

.519.935-7 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
Marcelo Silvestri — Resp. Técnico 

CREA PR 68.498/D 

e-mail: isd rei rasan tiazoltda(dgmail. com 

Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNPJ: 77.744.134/0001-41 Inse.Est. 31200845-92 

Rua Treze de Maio, s/n — prolongamento — CEP 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 



PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
Prestação de Serviços, Britagem, Transportes, Locação de Máquinas, 

Terraplanagem, Cos4alharnento e Pavimentação. 

ANEXO V 

À 
Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
Ref: Tomada de Preços n° 10/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO 
URBANO DE CORONEL VIVIDA, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAIS. 

DECLARAÇÕES 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 10/2021, 
instaurado pelo Município de Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada 
adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de 
serviços, como Responsável Técnico o Sr. MARCELO SILVESTRI, inscrito junto 
ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, sob n°. CREA PR 68.498/D. 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ em diversas ruas do perímetro urbano de 
Coronel Vivida, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ em diversas ruas do perímetro urbano de / 
Coronel Vivida, conforme planilhas, projetos e memorial em anexo. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as 
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Chopinzinho, 29 de outubro de 2021. 

PEDPEIRA SANTIAGO LTDA 
Moisés de Gasperin — Rep. Legal 

RG: 3.519.935-7 

e-mail: oed rei rasa ntinol tda rna il.eorn 
Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNI)J: 77.744.134/0001-41 
Rua Treze de Maio, s/n — prolongamento — CEP 85.560-000 

Inse.Est. 31200845-92 
Chopinzinho - Paraná 



ft 9, 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 1

Número de Ordem do Livro: 28 

CNPJ: 77.744.134/0001-41' 

Nome Empresarial 

NIRE 

TERMO DE ABERTURA / 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

41200132401 

77.744.134/0001-41 

28 

LIVRO DIARIO 

CHOPINZINHO 

CNPJ 

lilgúmero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
11/09/1979 

constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 

, sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020 

Quantidade total de linhas do arquivo 
46411 

digital 

orne Empresarial 

TERMO DE ENCERRAMENTO. 

. PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

LIVRO DIARIO 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 
..t" •  

!Data de término 31/12/2020 
i.  

128 

 .10,1111.111.11.11. 

_ 

146411 

I 01/01/2020 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
DC.C1.9E.4E.05.6A.56.D9.DD.4D.25.8B.2B.B8.77.9E.34.54.C9.BD-8, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador Página 1 de 1 
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO 
cnIt. 

Nome Empresarial: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

CNPJ: 

Período da Escrituração: 

Forma de Escrituração Contábil: 

Natureza do Livro: 

Identificação do arquivo(hash): 

77.744.134/0001-41 Nire: 41200132401 Scp: 

01/01/2020 a 31/12/2020 

Livro Diário 

LIVRO DIARIO 

DC.C1.9E.4E.05.6A.56.D9.DD.4D.25.8E3.2B.38.77.9E.34.54.C9.BD-

Consulta Realizada em: 31/05/2021 13:32:21 

Resultado da Verificação 

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED. 

—)ituação Atual 

Escrituração com NIRE AUTENTICADA 

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.800/1996, com a alteração dada pelo 
Decreto n° 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei n° 8.934/1994, sendo 
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n° 8.934/1994). 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

8.0.5 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE CNPJ 

41200132401 77.744.134/0001-41 

Versão: 8.0.5 

NOME EMPRESARIAL 
PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 

NATUREZA DO LIVRO 

LIVRO DIARIO 

,PERíODO DA ESCRITURAÇÃO 

 01/01/2020 a 31/12/2020 
"r 
NUMERO DO LIVRO 

28 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

C.C1.9E.4E.05.6A.56.D9.DD.4D.25.86.26.B8.77.9E.34.54.C9.BD 

ESTE LIVRO FOI ASSIN-AbO-COM'OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 

Contador 

ADMINISTRADOR 

NÚMERO DO RECIBO: 

CPFICNPJ 

06409516940 

51863480900 

DC.C1.9E.4E.05.6A.56.D9.DD.4D.25.8 
B.2B.B8.77.9E.34.54.C9.BD-8 

NOME 

KARINA APARECIDA 
BORGES 

1 EVANGELISTA:0640951 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

VALIDADE 

549921292589565519 21/05/2021 a 
O 21/05/2022 

6940 
MOISES DE 549921292602918359 28/05/2021 a 

GASPERIN:51863480900 O 28/05/2022 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 30/05/2021 às 15:02:49 

A3.27.72.87.61.0F.BF.98 
AD.31.29.75.A5.50.50.72 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



BALANÇO PATRIMONIAL/ 

Entidade: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 28 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

BENS NUMERAR1OS 

CAIXA 

DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

APL1CACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

BANCOS CONTA APLI.FINANCEIRAS 

CNR.J: 77.744.134/0001-41 

R$ 17.134.873,24 R$ 29.029.233,36 

R$ 9.810.666,55 R$ 18.688.305,86 

R$ 4.176.917,18 R$ 7.511.449,90 
......... . ...... .. .. ..... ..... ,........... ..... .... ...., ...... .. ...... . 

R$ 2.542.935,00 R$ 1.881.400,44 

CREDITOS 

DUPLICATAS A RECEBER 

DUPLICATAS A RECEBER 

TITULOS A RECEBER 

EMPRESTIMOS A RECEBER 

DEVEDORES POR ADIANTAMENTO 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDOR 

CREDITOS DE FUNCIONARIOS 

ANTECIPACAO DE SALARIOS 

ANTECIPACAO DE 13 SALARIOS 

ANTECIPACAO DE FERIAS 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 

INSS A RECUPERAR 

IRR.1 PAGO POR ESTIMATIVA 

CONT.SOCIAL PAGO POR ESTIMATIVA 

1CMS A COMPENSAR 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

OUTROS TRIB. A COMPENSAR 

183 RETIDO A COMPENSAR 

OUTROS CREDITOS 

(-) BENS REMETIDOS PARA CONSERTO 

. . . 

R$ 2.542.935,00 R$ 1.881.400,44 

R$23.147,48 R$991.388,28 

R$ 23.147,48 R$ 991.388,28 

R$ 1.610.834,70 R$ 4.638.661,18 

R$ 1.610.834,70 R$ 4.638.661,18 

R$ 4.764.678,81 

R$ 4.103.133,88 

R$ 4.103.133,88 

R$ 176.200,25 

R$ 176.200,25 . . .. 
R$ 399.841,24 

R$399.841,24 

R$9.762.111,96 

R$ 8.949.646,20 

R$ 8.949.646,20 
..... ............ ...... ....... . 

R$ 57.370,18 

R$ 57.370,18 
. . ........ 

R$ 561.146,68 

R$ 561.146,68 

rrrrrrrrrr. r.n.rrr-r rr • 

............................ .. . . ......... 
R$ 14.034,87 R$ 6.828,89 

R$ 0,00 R$ 1.548,85 

R$ 0,00 R$ 0,00 
• . 

R$ 14.034,87 R$ 5.280,04 

R$ 66.468,57 R$ 182.120,01 

R$ 6.226,84i R$ 0,00 

(-) BENS REMETIDOS PARA CONSERTO 

ESTOQUES 

R$ 0,01 1 R$ 0,00 

R$ 0,001 R$ 0,00 

R$60.159,61 R$ 163.316,23 

R$ 0,00 R$ 18.803,78 
..... 

R$ 82,11 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 5.000,00 

R$ (150.000,00) 

R$ 155.000,00 

R$ 869.070,56 

R$ 5.000,00 

R$ 550.000,00 

R$ (545.000,00) 

R$ 1.414.744,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número 
DC.C1.9E.4E.05.6A.56.D9.D0.4D.25.88.2B.B8.77.9E.34.54.C9.BD-8, nos termos do Decreto nQ 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador Página 1 de 4 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 28 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

CNPJ: 77.744.134/0001-41 

ESTOQUES 

MATERIAS PRIMAS 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

' 

R$ 869.070,56 

R$ 869.070,56 1 

R$ 7.324.206,691 

R$ 106.819,61 

R$ 1.414.744,00 

R$ 1.414.744,00 

R$ 10.340.927,50 

R$ 778.457,83 

CREDITOS 

BEM POR EMPRESTIMO 

R$ 106.819,61 1 

R$ 39.930,00 

R$ 778.457,83 

R$ 684.500,00 

1CMS A COMPENSAR IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO 

R$ 66.889,61 

R$ 7.217.387,08 

R$ 10.531.219,96 

R$ 9.822,01 

R$ 93.957,83 

R$ 9.562.469,67 

R$ 12.868.387,65 

R$ 9.822,01 

R$ 14.439,50 

R$ 3.377,30 

R$ 700.000,00 

R$ 348.000,00 

R$ 9.587.854,67 

R$ 18.003,00 

BENS EM OPERACOES - CUSTO 
CORRIG. 

INSTALACOES 

EQUIPAMENTOS 
INFORMATICA/TECNOLOGIA 

PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
_(SOFTWARE)  

DIREITOS SOBRE RECURSOS 
NATURAIS  

TERRENOS 

 1.13.1.143.1.14.1. 1. 

R$ 9.304,65 

R$ 3.377,30 

......... 
R$ 700.000,00 

. 
R$ 348.000,00 .......... ..... .......... 

MAQUINAS,APAR.E EQUIPAMENTOS 

MOVEIS E UTENSILIOS 

R$ 8.320.821,83 

R$ 13.003,00 

VEICULOS 

EDIFICACOES 

(-) DEPREC.AMORT.EXAUST/ACUMUL. 
CORRIG. 

DEPRECIACAO DE {MOVEIS 

(-) (-) DEPREC. MAQUINAS APAR.E 
EQU1P.  

(-) (-) DEPREC. MOVEIS E UTENSILIOS 

(-) (-) DEPRECIACAO VEICULOS 

(-) (-) DEPREC.EQUIP 
INFORMATICA/TECNOLOGIA 

(-) (-) DEPRECIACAO EQUIP 
INFORMATICA/TECNOLOGIA 

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO 

CONSTRUCAO EM ANDAMENTO 

INSTALAÇOES EM ANDAMENTO 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

 ......... 

,1 

R$ 868.093,65 

R$ 258.797,52 

R$ (3.325.211,26) 

R$ (55.151,91) 

R$ (2.526.891,90) 

R$ (2.385,26) 

R$ (244.142,53) 
• • ' • • 

R$ (490.000,00) 

R$ (6.639.66) 

R$ 11.378,38 

R$11.378,38 

R$ 0,00 

R$ 17.134.873,24 

R$ 2.068.444,41 

1,14.1.1.11,, 

...... . 

...................................... 

R$ 1.928.093,65 

R$ 258.797,52 

R$ (3.325.211,26) 
.... • 

R$ (55.151,91) 

R$ (2.526.891,90) 
.......... 

R$ (2.385,26) 

R$ (244.142,53) 

R$ (490.000,00) 

R$ (6.639,66) 

R$ 19.293,28 

R$11.378,38 

R$ 7.914,90 

R$ 29.029.233,36 

R$ 3.721.094,92 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
DC.C1.9E.4E.05.6A.56.09.DD.4D.25.8B.2B.B8.77.9E.34.54.09.BD-8, nos termos do Decreto n' 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador Pági a 2 de 4 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNRJ: 77.744.134/0001-41 

Número de Ordem do Livro: 28 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

• .>" 
:5 •,:•Pf":7:f.P".' 

•:••"5". .'.'. • 
1 p 

• ,à..,.r..x.:••••:>:•••;.:',5,, c4A: . 
................................ . 

CREDORES POR FUNCIONAMENTO R$ 2.068.444,41 R$ 3.721.094,92 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 432.265,12 R$ (0,00) 

EMPRESTIMOS BANCAR1OS R$ 0,01 R$ (0,00) 

EMPRESTIMOS DE TERCEIROS R$432.265,11 R$ (0,00) 

FORNECEDORES R$ 1.268.783,35 R$ 2.419.323.08 

FORNECEDORES NACIONAIS R$ 1.268.783,35 R$ 2.419.323,08 

•  
OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 177.930,94 R$ 394.416,74 

COFINS A RECOLHER R$ 94.184,00 R$ 182.664,64 : 

PIS A RECOLHER R$ 20.406,56 R$ 39.577,37 

ISS A RECOLHER R$ 300,00 R$ 856,04 

(-) ICMS A RECOLHER R$ (0,00) R$ (0,00) 

1.R POR ESTIMATIVA A RECOLHER .............................................. .. R$ 22.736,49 ... ... ........ ....... ... .... R$ 95.160,63 

CONTRIBUICAO SOCIAL A RECOLHER R$ 36.268,24 R$ 69.009,75 
•••-•1“, KnT 

RETENCOES DE IMPOSTOS A 
RECOLHER R$ 636,04 R$ 3.227,29 

1RRF EMPREGADOS R$ 3.399,61 R$ 3.921,02 

OBRIGACOES TRABALHISTAS E 
PREVIDEN

 }mem-

R$ 128.230,18 R$ 118.331,61 

INSS A RECOLHER R$ 17.058,54 R$ 42.297,88 

FGTS A RECOLHER ........................ ....... ............ R$ 10.395,07 R$ 12.348,88 

FERIAS A PAGAR R$ 67.006,44 
... 

R$ 21,83 

R$ (0,00) (-) DECIMO TERCEIRO A PAGAR R$ (0,00) 

ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR R$ 29.205,68 R$ 54.534,10 

PRO-LABORE A PAGAR R$4.564,46 R$ 9.128,92 

(-) RESCISAO A PAGAR R$ (0,01) R$ (0,00) 

OUTRAS OBRIGACOES R$ 61.234,82 : R$ 789.023,49 

(-) ENER.ELETR. AGUA E TELEF. A 
PAGAR R$ (0,00) R$ (0,00) 

ADIANTAMENTO DE CLIENTE R$ 18.634,82 R$ 72.566,38 

SER VICOS PROFISSIONAIS 
AUTONOMOS A PAGAR 

EMPRESTIMO DE BENS 

(-) SEGUROS A PAGAR 

(-) DIVIDENDOS E PARTIC1PACOES 

(-) DIVIDENDOS A PAGAR 

R$ 2.670,00 R$ 2.778,39 

R$ 39.930,00 R$ 684.500,00 

R$ (0,00) R$ 29.178,72 

R$ (0,00) R$ (0,00) 

R$ (0,00) R$ (0,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
DC.C1.9E.4E.05.6A.56.D9.DD.41/25.8B.2B.B8.77.9E.34.54.C9.BD-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador Página 3 de 4, 
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BALANÇO PATRiLIONIAL 

Entidade: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 28 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

;k9 

(-) PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

(-) EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

(-) PROV.P/FISCOS FISCAIS E OU/PAS 
CON 

(-) PROVISAO INDENIZAÇÕES 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

AJUSTES DE AVALIAÇA0 PATRIMONIAL 

PREJUIZOS ACUMULADOS 

2m..eaas, 

ONPJ: 77.744.134/0001-41 

R$ (0,00) R$ (0,00) 

R$ (0,00) R$ (0,00) 

R$ (0,00) R$ (0,00) 
• • • • I, • • • • • • . 

R$ (0,00) R$ (0,00) 

R$ 15.066.428,83 R$ 25.308.138,44 ......................... ....... 
R$ 6.000.000,00 R$ 6.000.000,00 

t•LI.•4. 

PREJUIZOS ACUMULADOS 

(-) RESULTADOS APURADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

R$ 6.000.000,001 R$ 6.000.000,00 

R$ 6.000.000,00 R$ 6.000.000,00 

R$ 1.364.547,13 R$ 1.364.547,13 

R$ 1.364.547,13 R$ 1.364.547,13 

R$ 1.364.547,13 R$ 1.364.547,13 

R$ 7.701.881,70 R$ 17.943.591,31 

R$ 7.701.881,70 R$ 17.943.591,31 

R$ (0,00) R$ 21.270.415,05 

R$ 7.701.881,70 R$ (3.326.823,74) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
DC.C1.9E.4E.05.6A.56.D9.DD.41125.8B.2B.B8.77.9E.34.54.C9.BD-8, nos termos dc Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador Página 4 de 4 
























































































































































































































































































































